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ORDEM DE SERVIÇOS
O município de Santa Luzia D`Oeste, através 
da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer, AUTORIZA a empresa, 
ROUTE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 
05.222.638/0001-90, estabelecida na Avenida 
Marechal Rondon n° 444, sala 03, Bairro 
Pioneiros, na cidade de Pimenta Bueno – RO, 
a INICIAR os serviços de ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
neste município de Santa Luzia D`Oeste, 
de acordo com o processo 983/semec/2018, 
vinculado a tomada de preço n° 001/2019, 
contrato n° 005/2020, firmado entre as partes, 
a partir do dia 04/03/2020

NELSON JOSÉ VELHO
Prefeito Municipal

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

Empreendimento AÇORON IND. E COM. 
DE FERRO E AÇO IMP. E EXP. EIRELI 
– EPP CNPJ – 06.234.532/0001-70 – CEP 
– 76.815-800, Situ à Avenida OZORIBO 
FURLAN, n.º. 1.563 – DISTRITO IN-
DUSTRIAL – PORTO VELHO – RO, End. 
Correspondência – RUA da BEIRA n.º.4.920 
–PORTO VELHO – RO CEP – 76.806-640 
em Coordenadas  EMPREENDIMENTO 
-08º 48’ 10.82’’S, 63º 43’ 45.90 ‘’W- C-88,00 
m, Coordenadas POÇO TUBULAR PRO-
FUNDO -08º 48’ 12.67’’ S e 6º 43’ 44.23’’ 
W – C – 88,00 m, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 10/10/2019,  a 
solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS  SUB-
TERRÂNEO para CAPTAÇÃO de água em 
um poço tubular profundo, cujo ponto está 
localizado nas COORDENADAS ACIMA 
, cuja água será utilizada na atividade .de 
SANEAMENTO BÁSICO, ALIMENTA-
ÇÃO DOS ANIMAIS E IRRIGAÇÃO da 
LAVOURA..

PORTO VELHO – RO, 07 de MAIO    de 
2.020.

AÇORON IND. E COM. DE FERRO E 
AÇO IMP. E EXP. EIRELI – EPP  

CNPJ – 06.234.532/0001-70  

ANTÔNIO NOGUEIRA de QUEIROZ
CPF – 296.566.SSP - RO 

PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, 
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

Empreendimento AÇORON IND. E COM. 
DE FERRO E AÇO IMP. E EXP. EIRELI 
– EPP CNPJ – 06.234.532/0001-70 – CEP 
– 76.815-800, Situ à Avenida OZORIBO 
FURLAN, n.º. 1.563 – DISTRITO IN-
DUSTRIAL – PORTO VELHO – RO, End. 
Correspondência – RUA da BEIRA n.º.4.920 
–PORTO VELHO – RO CEP – 76.806-640 
em Coordenadas  EMPREENDIMENTO -08º 
48’ 10.82’’S, 63º 43’ 45.90 ‘’W- C-88,00 m, 
Coordenadas POÇO TUBULAR PROFUN-
DO -08º 48’ 12.67’’ S e 6º 43’ 44.23’’ W 
– C – 88,00 m, , torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 10/10/2019,  
a solicitação de LICENÇAS PRÉVIA, DE 
INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO de  DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRI-
COS  SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO 
de água em um poço tubular profundo, cujo 
ponto está localizado nas COORDENADAS 
ACIMA , cuja água será utilizada na atividade 
.de SANEAMENTO BÁSICO, ALIMEN-
TAÇÃO DOS ANIMAIS E IRRIGAÇÃO 
da LAVOURA..

PORTO VELHO – RO, 07 de MAIO    de 
2.020.

AÇORON IND. E COM. DE FERRO E 
AÇO IMP. E EXP. EIRELI – EPP  

CNPJ – 06.234.532/0001-70  

ANTÔNIO NOGUEIRA de QUEIROZ
CPF – 296.566.SSP - RO 

PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A Varea Comércio de Combustíveis 
Ltda., localizada na Av. Tancredo Alves n° 
4700 Bairro Centro, município São Fran-
cisco do Guaporé, inscrita no CNPJ sob 
n° 35.506.012/0002-58, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Ambiental - Sedam, em 12/06/2020, 
a Licença Prévia, para a atividade de Comér-
cio varejista de combustíveis para veículos 
automotores.

PEDIDO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

A Varea Comércio de Combustíveis Ltda., 
localizada na Av. Tancredo Alves n° 4700 
Bairro Centro, município São Francisco 
do Guaporé, inscrita no CNPJ sob n° 
35.506.012/0002-58, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Ambiental - Sedam, em 12/06/2020, 
a Licença de Instalação, para a atividade de 
Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores.

PEDIDO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

A Varea Comércio de Combustíveis Ltda., 
localizada na Av. Tancredo Alves n° 4700 
Bairro Centro, município São Francisco 
do Guaporé, inscrita no CNPJ sob n° 
35.506.012/0002-58, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Ambiental - Sedam, em 12/06/2020, 
a Licença de Operação, para a atividade de 
Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE 
DIREITOS DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS (ÁGUAS DE SUPERFÍCIE) 
O Sr. Wilmar Antonio Testoni, inscrito no 
CPF nº. 044.686.002-68 e RG nº. 50626 
– SSP/RO, torna público que requereu a 
SEDAM/COREH em 15/06/2020 a RENO-
VAÇÃO da Outorga de Direitos de Uso de 
Recursos Hídricos (Águas de Superfície), 
nos imóveis rurais denominados Lotes 27 e 
28 da Gleba 16 do PIC Ouro Preto, situados 
no município de Ouro Preto do Oeste – RO.
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOTOMADA 

DE PREÇO 006/CPL/2020
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, com fundamen-
to na Lei n° 10.520/2002 e posteriores alterações, e conforme 
consta do processo n°1-290/SEMOSP/2020, torna Publico o 
Resultado da Licitação Tomada de Preços 006/CPL/2020 e 
Adjudica e Homologa o mesmo em favor da Empresa abaixo 
mencionada:
PROCESSO Nº: 1-290/SEMOSP/2020
MODALIDADE: MENOR PREÇO GLOBAL.
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 
uma galería tipo bueiro duplo celular de concreto, com a 
dimensão de 3,00x3,00m com extensão de 11,00m, conforme 
coordenadas 10º25´44.90S e 62º7´36.42”O, na Rua Treze de 
Fevereiro, trecho Rua dos Imigrantes com a Rua Marginal 
Pinheiros em conformidade com o projeto de engenharia 
elaborado pela PAS – Engenheiro Civil Mikhaell Samyr O. 
Cury CREA-RO 7347D.
Empresa(s) Vencedora(s):
V.M CONSTRUTORA LTDA  - CNPJ: 05.776.670/0001-18
VALOR: R$ 247.931,28 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil e 
Novecentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos).
PARECER CONTABIL: Edilaine Gomes dos Santos; DATA; 
13/05/2020
PARECER TECNICO: Mikhael Samyr de O. Cury; DATA; 
05/06/2020
PARECER JURÍDICO: Loana Carla dos Santos Marques; 
DATA: 10/06/2020
PARECER CONTROLE: Jozadaque Pitangui Desiderio; 
DATA: 14/05/2020
Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, n.º 
2601 – setor 01, Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, 
pelo telefone (69) 3464-1005/1462.

EM, ______/______/_____      

Vale do Paraíso - RO, em 15 de Junho  de 2020

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

 
 ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO 
Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
 

Av. Paraíso 2601 – Setor 01              –          Vale do Paraiso/RO                –               CEP: 76.923-000 
Fone: (69) 3464 – 1005/1462                                                                       E-mail: cpl.net@outlook.com 

 

  

 
ATA TOMADA DE PREÇO nº 006/CPL/2020 

PROCESSO N°1-290/SEMOSP/2020 
 

 Às Sete Horas e Trinta Minutos  (07h30min) do dia Vinte Nove de Abril  de Dois Mil e Vinte, (29.04.2020) na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, na Avenida Paraíso nº 2.601, Setor 01 no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Vale do Paraíso – RO reuniram-se, em sessão pública, o Presidente da CPL, Sra. Eliandra Vitoria da 
Silva designada pelo Decreto nº 3613 de 06 de Março 2020 e equipe de apoio para realização dos atos referentes ao 
TOMADA DE PREÇO do tipo menor preço Global de nº. 006/CPL/2020, cujo objetivo: Contratação de empresa para 
construção de uma galería tipo bueiro duplo celular de concreto, com a dimensão de 3,00x3,00m com extensão de 11,00m, 
conforme coordenadas 10º25´44.90S e 62º7´36.42”O, na Rua Treze de Fevereiro, trecho Rua dos Imigrantes com a Rua 
Marginal Pinheiros em conformidade com o projeto de engenharia elaborado pela PAS – Engenheiro Civil Mikhaell Samyr 
O. Cury CREA-RO 7347D.O Aviso de Licitação foi publicado na Câmara Municipal e Quadro de Avisos da Prefeitura 
do Município no dia 19/03/2020, Portal de Transparência no site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br, dia 
19/03/2020, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia na edição de nº 2675 de 20/03/2020, Correio 
Popular no dia 20/03/2020 , DOE no dia 20/03/2020 edição 53, pagina 246 e DOU na data 20/03/2020 pagina 185 e 
disponibilizado para os interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL de Segunda a Sexta-Feira no 
horário da 07h00min às 13h00min horas. Para secretariar os trabalhos foi designado a servidora Jakelline Araújo da 
Silva, Secretario da CPL, com a finalidade de analisarem as propostas de preços apresentada pelas 
empresas V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 e EIRELI - ME  CNPJ 
17.096.550/0001-59. Pós análise deste setor,as mesmas foram encaminhadas para o setor de 
engenharia para parecer nas planilhas referente a proposta das Preços da Empresas (1° 
COLOCADA) V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 e (2° COLOCADA) 
MILENIUM EIRELI - ME  CNPJ 17.096.550/0001-59, ao retornar o processo do Setor de Engenharia, 
constatamos que a empresa V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 
continha erros na planilha. “A planilha orçamentária da proposta para a obra teve seu 
cálculo matemático conferido e contendo erro na Planilha de Composição de Custos”. 
Com o Parecer da Engenheira apontando erro na planilha da empresa participante, esta CPL 
equivocadamente DESCLASSIFICOU a empresa 1° colocada. A empresa V.M 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18, protocolou um Recurso junto a está CPL 
que após analise, encaminhamos para o setor de Engeharia para manifestação, o que na ocasião 
manifestou – se “ A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços 
da Licitantes não enseja a desclassificação(...)” foi encaminhado um oficio no dia 29 (Vinte e 
Nove) dias do mês de Maio de 2020 a empresa via e-mail, Posteriormente protocolado 
pessoalmente conforme em anexo ao autos, dando a oportunidade para correção em suas 
Planilhas. No dia Primeiro de mês Seis de Dois Mil e Vinte (01.06.2020, a empresa V.M 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: nº 05.776.670/0001-18, entregou nova Planilha com as 
correções devidas, que na ocasião foi encaminhada ao setor de engenharia nessa mesma data. 
Fez-se a leitura do parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, na data do dia Dez de 
Junho de Dois Mil e Vinte (10.06.2020) devidamente autuado nos autos e parcialmente 
transcrito:(....)A planilha orçamentária da proposta para Contratação de empresa para construção 
de uma galería tipo bueiro duplo celular de concreto, com a dimensão de 3,00x3,00m com extensão de 11,00m, conforme 
coordenadas 10º25´44.90S e 62º7´36.42”O, na Rua Treze de Fevereiro, trecho Rua dos Imigrantes com a Rua Marginal 
Pinheiros em conformidade com o projeto de engenharia elaborado pela PAS – Engenheiro Civil Mikhaell Samyr,  teve 
seu cálculo matemático conferido e suas somatórias encontram-se corretas.”. Portanto 
sem maiores delongas, DECLARO para fins de fato e de direito a Tomada de Preços nº 06/2020, 

 
 ESTADO DE RONDÔNIA 
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Fone: (69) 3464 – 1005/1462                                                                       E-mail: cpl.net@outlook.com 

 

  

 
ATA TOMADA DE PREÇO nº 006/CPL/2020 

PROCESSO N°1-290/SEMOSP/2020 
 

 Às Sete Horas e Trinta Minutos  (07h30min) do dia Vinte Nove de Abril  de Dois Mil e Vinte, (29.04.2020) na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, na Avenida Paraíso nº 2.601, Setor 01 no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Vale do Paraíso – RO reuniram-se, em sessão pública, o Presidente da CPL, Sra. Eliandra Vitoria da 
Silva designada pelo Decreto nº 3613 de 06 de Março 2020 e equipe de apoio para realização dos atos referentes ao 
TOMADA DE PREÇO do tipo menor preço Global de nº. 006/CPL/2020, cujo objetivo: Contratação de empresa para 
construção de uma galería tipo bueiro duplo celular de concreto, com a dimensão de 3,00x3,00m com extensão de 11,00m, 
conforme coordenadas 10º25´44.90S e 62º7´36.42”O, na Rua Treze de Fevereiro, trecho Rua dos Imigrantes com a Rua 
Marginal Pinheiros em conformidade com o projeto de engenharia elaborado pela PAS – Engenheiro Civil Mikhaell Samyr 
O. Cury CREA-RO 7347D.O Aviso de Licitação foi publicado na Câmara Municipal e Quadro de Avisos da Prefeitura 
do Município no dia 19/03/2020, Portal de Transparência no site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br, dia 
19/03/2020, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia na edição de nº 2675 de 20/03/2020, Correio 
Popular no dia 20/03/2020 , DOE no dia 20/03/2020 edição 53, pagina 246 e DOU na data 20/03/2020 pagina 185 e 
disponibilizado para os interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL de Segunda a Sexta-Feira no 
horário da 07h00min às 13h00min horas. Para secretariar os trabalhos foi designado a servidora Jakelline Araújo da 
Silva, Secretario da CPL, com a finalidade de analisarem as propostas de preços apresentada pelas 
empresas V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 e EIRELI - ME  CNPJ 
17.096.550/0001-59. Pós análise deste setor,as mesmas foram encaminhadas para o setor de 
engenharia para parecer nas planilhas referente a proposta das Preços da Empresas (1° 
COLOCADA) V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 e (2° COLOCADA) 
MILENIUM EIRELI - ME  CNPJ 17.096.550/0001-59, ao retornar o processo do Setor de Engenharia, 
constatamos que a empresa V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18 
continha erros na planilha. “A planilha orçamentária da proposta para a obra teve seu 
cálculo matemático conferido e contendo erro na Planilha de Composição de Custos”. 
Com o Parecer da Engenheira apontando erro na planilha da empresa participante, esta CPL 
equivocadamente DESCLASSIFICOU a empresa 1° colocada. A empresa V.M 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18, protocolou um Recurso junto a está CPL 
que após analise, encaminhamos para o setor de Engeharia para manifestação, o que na ocasião 
manifestou – se “ A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços 
da Licitantes não enseja a desclassificação(...)” foi encaminhado um oficio no dia 29 (Vinte e 
Nove) dias do mês de Maio de 2020 a empresa via e-mail, Posteriormente protocolado 
pessoalmente conforme em anexo ao autos, dando a oportunidade para correção em suas 
Planilhas. No dia Primeiro de mês Seis de Dois Mil e Vinte (01.06.2020, a empresa V.M 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: nº 05.776.670/0001-18, entregou nova Planilha com as 
correções devidas, que na ocasião foi encaminhada ao setor de engenharia nessa mesma data. 
Fez-se a leitura do parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, na data do dia Dez de 
Junho de Dois Mil e Vinte (10.06.2020) devidamente autuado nos autos e parcialmente 
transcrito:(....)A planilha orçamentária da proposta para Contratação de empresa para construção 
de uma galería tipo bueiro duplo celular de concreto, com a dimensão de 3,00x3,00m com extensão de 11,00m, conforme 
coordenadas 10º25´44.90S e 62º7´36.42”O, na Rua Treze de Fevereiro, trecho Rua dos Imigrantes com a Rua Marginal 
Pinheiros em conformidade com o projeto de engenharia elaborado pela PAS – Engenheiro Civil Mikhaell Samyr,  teve 
seu cálculo matemático conferido e suas somatórias encontram-se corretas.”. Portanto 
sem maiores delongas, DECLARO para fins de fato e de direito a Tomada de Preços nº 06/2020, 
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a Empresa V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18, CLASSIFICADA 
como primeira colocada os autos  será encaminhado para as autoridades competentes com 
vistas convalidação dos atos, Homologação e Adjudicação, do Prefeito Portanto, eu Eliandra 
Vitória da Silva, Presidente desta CPL de Vale do Paraíso – RO, dou por encerrada a sessão e 
lavro a presente Ata que vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão. Após 
assinada por todos os membros, o processo nº 1-290/2020, será enviado a Assessoria Jurídica 
para que a mesma proceda com o Parecer opinando pelo procedimento tomado pela CPL, 
referente a Tomada de Preços 06/2020. 
 
 
 
 

Eliandra Vitoria da Silva  Jakelline Araújo da Silva  João Rodrigues de Souza 
Presidente da CPL  Secretario - Equipe de Apoio  Membro - Equipe de Apoio 

Decreto nº 3613 de 06/03/2020  Decreto nº 3613 de 06/03/2020  Decreto nº 3613 de 06/03/2020 
 
 

 
    
    
    

 
 
 

 
 
 
 

Proponentes: 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

MILENIUM EIRELI - ME  
CNPJ 17.096.550/0001-59 

EDIVALDO OLEGARIO NUNES 
CPF 911.893.732-20 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

V.M CONSTRUTORA LTDA  
CNPJ 05.776.670/0001-18 

EDIANA KAREM MACHADO MATT 
CPF 00.215.002-00 
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a Empresa V.M CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  nº 05.776.670/0001-18, CLASSIFICADA 
como primeira colocada os autos  será encaminhado para as autoridades competentes com 
vistas convalidação dos atos, Homologação e Adjudicação, do Prefeito Portanto, eu Eliandra 
Vitória da Silva, Presidente desta CPL de Vale do Paraíso – RO, dou por encerrada a sessão e 
lavro a presente Ata que vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão. Após 
assinada por todos os membros, o processo nº 1-290/2020, será enviado a Assessoria Jurídica 
para que a mesma proceda com o Parecer opinando pelo procedimento tomado pela CPL, 
referente a Tomada de Preços 06/2020. 
 
 
 
 

Eliandra Vitoria da Silva  Jakelline Araújo da Silva  João Rodrigues de Souza 
Presidente da CPL  Secretario - Equipe de Apoio  Membro - Equipe de Apoio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço: nº 009/2020/ARP Data da Abertura: 04/02/2020

Pregão Eletrônico: nº 004/CPL/2020/SRP Data de Julgamento: 13/03/2020

Objeto: Aquisição de Placas de Identificações Materiais Gráficos Processo: 1-836/2020/SRP

Data Homologação: 13/03/2020

Às dez horas (10h00min) do dia dezoito de Março do ano de dois mil e vinte (18/03/2020), na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso -
RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe
de Divisão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria de nº 5.483 de 18 de
Maio de 2018, com interveniência da Secretarias Municipais SEMAPEM, SEMPLAD, SEMECE, SEMTAS e SEMOSP e a(s) empresa(s) qualificada(s) na
Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente
regulamentado pelo Decreto Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pelo
Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/CPL/2020, em
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Placas de Identificações Materiais Gráficos, mediante Sistema de Registro de Preços
(SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no item 02 do Termo de Referencia
anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/CPL/2020/ARP e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na Licitação,
para atender as necessidades da Secretarias Municipais conforme Solicitação de nº 576/2019/SEMPLAD, 587/2019/SEMTAS, 577/2019/SEMECE,
571/2019/SEMOSP e 580/2019/SEMAPEM.

Fornecedor:
R. COMACHIO PUBLICIDADE

CNPJ:
18.394.492/0001-02 TEL. FAX.: (69) 3418-2529/99915-4258

Endereço:
AV. JUSCELINO KUBITSCHEK   Nº 3074 Cidade/UF NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO

Complemento:
CENTRO CEP: 76.958-000

E-mail:
CONTATO@COMMACHIO.COM.BR

Representante:
ROBERTO COMACHIO

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

02
Und 15

Carimbo Redondo Automático tipo  Protocolo, Quantidade
máxima de linhas: 5 Auto-entintado, refil já incluso na cor
preta ou azul, vida útil por refil de mais de 5.000 impressõe,
Possui trava de proteção,Troca de refil rápida e limpa,
Facilidade para posicionar o texto em áreas específicas
graças à sua base totalmente aberta Medidas de Impressão:
3cm, Medidas do Carimbo: 10 x 5 x 5cm, Peso: 70g

SERVI 58,00 870,00

03 Und 15

Carimbo tipo automático, formato retangular, corpo acrílico,
material base resina, 5x4cm. SERVI 53,00 795,00

04 Und 9
Carimbo automático  com dizer: recebido e espaço para
escrever a data 10x27 mm. SERVI 21,00 189,00

05 Und 15

Carimbo tipo automático, formato retangular, corpo acrílico,
material base resina, 05 a 06 linhas,  medindo aprox.
1,3x3,6cm.

SERVI 31,75 476,25

09 Und 4
Adesivo com slogan medindo 60x60, adesivar carros.

SERVI 20,20 80,80

14 Und 2
Carimbo automático  com dizer: lançado e espaço para
escrever a data, 10x27 mm. SERVI 20,00 40,00

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 2.451,05
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Valor Total desta contratação: R$ 2.451,05 (dois mil quatro centos e cinqüenta e um reais e cinco centavos).

A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: R. COMACHIO PUBLICIDADE ►Venceu o item (2-3-45-9-14) Total R$: 2.451,05
CNPJ: 18.394.492/0001-02

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 831.682.652-68

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 009/2020/ARP

Vale do paraíso – RO, em 18 de Março de 2020.

Wanderley Ferreira Barbosa                                                                   Maria Ap. Alves Coa Cordeiro
Se. Mun. de Obras-SEMOSP Sec. Mun. de Assistência social-SEMTAS

Port. de nº 5658 06/03/2019 Port.de nº 4902 03/01/2017

Clemilson Gonçalves dos Santos Paulo Cezar marinho de Oliveira
Sec. Mun. de Plan. Administração-SEMPLAD Sec. Mun. de Agri. Pecu. E Meio ambiente-SEMAPEM

Port. de nº 5.641 04/02/2019 Port. 5239 14/09/2017

Clerea Soares da Silva Valadares
Sec. Mun. de Edu. Cul. Esp. Turismo-SEMECE

Port. de nº 5091 02/06/2017

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro                                                                                                                Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente Extrato da Ata

Em _____/_____/2020.

___________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal
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EXTATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço: nº 003/2020/ARP Data da Abertura: 05/02/2020

Pregão Eletrônico:nº 005/CPL/2020/SRP Data de Julgamento: 17/02/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE AERONAVE NÃO TRIPULADA DRONE Processo: 2-376/2020/SRP

Data Homologação: 17/02/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e oito de Fevereiro do ano de dois mil e vinte (28/02/2020), na sede da Prefeitura
Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do
Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis
Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipal, SEMSAU e a(s)
empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal
7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude
da homologação do procedimento licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS
ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais
condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas clausulas que se
seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual AQUISIÇÃO DE AERONAVE NÃO TRIPULADA DRONE, mediante Sistema de Registro de

Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no item 02 do

Termo de Referencia anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 005/CPL/2020/ARP e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a

ordem de classificação na Licitação, para atender as necessidades da Secretarias Municipais conforme Solicitação de nº

631/2019/SEMSAU.

Fornecedor:
LICITA MAIS COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELLI

CNPJ:
13.201.732/0001-91 TEL. FAX.: (65)2129-5857 / 3692-1814

Endereço:
RUA. Dr. MANOEL VARGAS Nº 316 Cidade/UF VARZEA GRANDE - MT

Complemento:
BAIRRO CRISTO REI CEP: 78.118-114

E-mail:
LICITA@LICITAMAIS.CUIBA.BR

Representante:
JAQUELINE SOUZA CARDOSO

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
Drone aeronave, dobrada com
aproximadamente 83 mm (altura) x 83 mm
(espessura) x 198; velocidade máxima de
descensão 3 m/s; altura aproximadamente do
serviço do nível do mar 5000 m; Tempo
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aproximado de voo estacionário 27 minutos
(sem vento); distancia aproximada de voo
com bateria completa 15 km (sem vento);

com sistema de posicionamento por satélite
em GPS/GLONASS; frequência de
funcionamento em Fcc 2.4-24835 GHZ; 5.150-

5.250 GHZ, 5725-5850 GHZ, CE 2.4-24835 GHZ,
5725-5850 GHZ, SRRC 2.4-24835 GHZm 5725-

5850 GHZ.; velocidade máxima aproximada
de ascensão 5 m/s modo esportivo,

velocidade mínima aproximada 40 km/h
modo esportivo sem vento; tempo

aproximado mínimo de voo 30 minutos (sem

vento, a uma velocidade constante de 25
km/h),esc (controle eletrônico de
velocidade)FOC; Alcance da temperatura de

funcionamento: 0º a 40º C; alcance de
precisão em voo estacionário vertical: +/- 0,1

m (posicionamento visual ativado) ou +/- 0,5

m, horizontal: +/- 0,3 m (com posicionamento
visual ativado) ou +/- 1,5 m, potência do

transmissor 2.4 GHZ, FCC: <=26dbm; CE: <=
20 dbm, SRRC<= 20 dbm, MIC: <=18dbm 5.2

GHZ; Camera: sensor: 1/2.3¨ (CMOS), pixeis
efetivos: 12.35 m, Pixeis totais: 12.71 m,

Alcance ISO video: 100-3200, foto 100-1600,

Dimensões da imagem: 4000x3000, Modos
de Gravação de video: C4K: 4096X2160 24p,
4K: 3840x2160 24/25/30p, 2.7 l: 2720c1530

24/25/30p, FHD: 1920X1080

01 UNID 02
24/25/30/48/50/60/96    p,    HD 1280X720
24/25/30/48//50/60/120P, sistemas de

DJI/MAV

IC PRO
8.927,00 17.854,00

arquivo suportados Fat32 (< 32 GR), Vídeos
mp4, mov (MPEG-4 AVC/H 264), alcance da

temperatura de funcionamento 0º a 40º C,
lente FOV 78.8º 26 mm (formato equivalente a

35 mm) f/2.2 Distorção <1,5% de foco de 0,5

m.a, velocidade do obturador eletronico 8s-
1/8000 s, modos de fotografia disparo único,

disparo contínuo 3/5/7 quadros, bracketing de
exposição automática (AEB) 3/5 quadros em

bracketing a 0.7 EV bias, intervalo. Taxa de
bites máx. do vídeo 60MBPS, Fotos JPEG DNG,

CARTÕES SUPORTADOS Micro SD, capacidade
máx. 128 gb necessário classe 10 ou valor de
UHS-1, Controle remoto Frequencia de

funcionamento 2.4 GHZ a 2483 GHz, Alcance

da temperatura de funcionamento 0 a 40º C,
potência do transmissor (EIRP) FCC:

<=26dbm, CE:<=20 dbm, SRRC: <=20dbm,

MIC<=18 DBM, dimensões do dispositivos
móveis suportados: entradas USB suportadas:
lightning, micro usb (tipo B), USB - c tm.,

distância   máxima de transmissão 80 m

(distância), 50 m (altura) sem obstruções, livre
de interferências, Velocidade máx. de
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ascensão 2 m/s, estabilizador alcance
controlável, inclinação -90º a +30º, rotação 0º ou
90º (horizontalmente e verticalmente),
estabilização 3 eixos(inclinação, rotação, giro),
Carregador voltagem 13.05 v, potência nominal
50W, sistema de visão frontal e sistema de visão
inferior, ambiente de operação superfície com
padrão claro e iluminação adequada (lux >15)
alcance de atitude 0,3m a 13 m, alcance de
detecção de obstaculos alcance de medidas de
precisão 0,7 m a 15 m e alcance detectável: 15m a 30
m, alcance de velocidade <36 km/h a 2 m do solo,
alcance de operação 0,3 m a 13 m, Bateria de voo
inteligente 3830 mah, tipo de bateria lipo 3S,
voltagem 11.47v, energia 43.6 Wh, alcance da
temperatura do carregamento 5º a

40º , aplicativo/transmissão ao
vivo aplicativo móvel, latência 160-170 ms,
qualidade da transmissão ao vivo 720p a 30fps,
1080p a 30 fps (controle remoto) 720p a 30m fps
(wi-fi)
720p a 60 fps, 1080p a 30 fps

VALOR TOTA: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 17. 854,00

Valor Total da contratação: R$ 17. 854,00 (Dezessete mil oito centos e cinqüenta e quatro reais).

A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br e na
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: LICITA MAIS COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELLI ►Venceu o item (1) Total R$: 8.854,00
CNPJ: 13.201.732/0001-91

REPRESENTANTE:
CPF: 047.118.451-94

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 003/2020/ARP

Vale do paraíso – RO, em 28 de Fevereiro de 2020.

Francyelli  Gomes Nogueira

SecretariaMun. De Saúde-SEMSAU

Portaria nº. 5016
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Aprovo a presenteAta

Em _____/ ____ /2020.

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton LimaPinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP Portaria de

nº 5.483
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 704/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: ANDERSON CLAY DA SILVA 58093044272 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Máscara reutilizável em tecido c/ forro, modelo: 

Anatômico, com elástico, tamanho único e que atenda a 
Nota informativa nº 03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS. 

1400 R$3,00 R$ 4.200,00 

2 Mascara confeccionado em TNT duplo, retangular, com 
elástico, tamanho único e que atenda a Nota informativa 
nº 03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS. 

5000 R$1,70 R$ 8.500,00 

conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas na Dispensa Nº 22/2020, partes 
integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo 704/2020.  
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$12.700,00(doze mil e setecentos reais), conforme consta 
na Dispensa Nº22/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será 
efetuado da seguinte forma: caso a despesa corresponda até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos  
reais) será pago em até 05 (cinco) dias úteis; acima deste valor em até 30 (trinta) dias, sendo efetuada 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 
ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.006. Secretaria Municipal de Saúde 
Prog. Trabalho 10.302.0001.1.027. 

 
Enfrentamento da COVID-2019 ESTADO/MAC 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.30. 
 

Material de Consumo 
 

Fonte de Recurso 10270016 MAC- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Nota de Empenho n° 650/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data de sua 
publicação. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 57/2020 anexado ao processo administrativo 
704/2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 776/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: LAURINDO PEREIRA DE SOUZA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CAPACITAÇÃO TECNICA DE EQUIPES DE 

SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO A 
PANDEMIA COVID 19: URGENCIA E 
EMERGENCIA 

1 R$10.080,00 R$ 10.080,00 

Conforme especificações contidas na Inexigibilidade Nº10/2020 e no Termo de Referência anexo ao 
processo Nº776/2020. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais), conforme consta na 
Inexigibilidade nº 10/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será 
efetuado da seguinte forma: caso a despesa corresponda até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais) será pago em até 5 (cinco) dias úteis; acima deste valor em até 30 (trinta) dias, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 
e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a 
ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.006. Secretaria Municipal de Saúde 

Prog. Trabalho 10.301.0001.1.037. 
 

Capacitação de Servidores para Enfrentamento da 
Emergência de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36. 
 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

Fonte de Recurso 1000 Recursos Livres 
Nota de Empenho n° 683/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 15/2020 anexado ao processo administrativo 
776/2020. 
DO FORO 
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DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 08.06.2020. 
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Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 15.06.2020. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de aditivo n° 01, referente ao prazo do contrato nº 
99/2019/PMNBO/RO, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL PARA INSTALAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
decorrente da Dispensa n. 33/2019, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA D´OESTE e a 
sra. MARLI GRANGEIRO DE OLIVEIRA SIQUEIRA, 
inscrita no CPF sob o n.622.175.00-44, aditam o prazo de 
vigência do contrato até o dia 31 de agosto de 2020, na 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, tendo 
como finalidade a continuidade das atividades da Prefeitura 
e Secretarias instaladas no prédio locado, conforme parecer 
Jurídico e com fundamento nos termos do art. 62, §3º, inciso 
I, da Lei n. 8.666/93 c/c a Lei n. 8.245/91.  

Nova Brasilândia D´Oeste 09 de junho de 2020.

Hélio da Silva
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 064/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2076/2020/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Fe-
deral n. 10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a Con-
tratação de instituição (Agente de Integração de Estágios), 
especializada em recrutamento, seleção e acompanhamento 
de estagiários, devidamente matriculados em instituição de 
Ensino superior, profissionalizante ou congêneres de Ensino 
Médio para exercer atividades nós órgãos da Administração 
Pública Direta ou Indireta, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento., 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ad-
ministração - SEMAD. Valor Estimado: R$18.606,24 (dezoito 
mil, seiscentos e seis reais e vinte e quatro centavos). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 29/06/2020, às 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2020.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

Extrato do Quarto Termo Aditivo de Prazo ao Contrato
Contrato Nº 047/2016.
Processo Nº 124/2016-FMS.
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste - RO
Contratado: EMERIC E MENENGUCI LTDA - ME

Objeto: Prorrogação do prazo de execução do contrato 
por mais 12 (doze) meses, tendo início no dia 22 de junho 
de 2020 e término no dia 21 de junho de 2020.
Data: 25/05/2020

Assinam: 
Denise Alves da Silva - Secretária Municipal de Saúde
Emeric E Menenguci Ltda - ME – Empresa Contratada

Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3120/2020/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Fe-
deral n. 10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Sistema de Registro 
de Preços para eventual e futura para aquisição de material 
permanente, impressora, para atender as necessidades das Uni-
dades de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SEMUSA. Valor Estimado: R$102.448,00 
(cento e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 30/06/2020, às 
09hs00min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2020.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 058/2020.
PROCESSO N°. 454/SEMSAU/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: O. P. DE OLIVEIRA JUNIOR-ME 
CNPJ N°. 05.747.782/0001-40
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
Nº058/2020 E ACRÉSCIMO NOS VALORES CONTRATA-
DOS, CONFORME PRECEITOS DO ART.65, §1º DA LEI 
FEDERAL Nº.8.666/93, NOS LIMITES DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) ESTABELECIDOS POR LEI.
VALOR R$: 2.235,00(DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO).
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL PARA MAIS 15 (QUINZE) 
DIAS, VIGORANDO DE 05/06/2020 A 20/06/2020.

SERINGUEIRAS/RO; 05 DE JUNHO DE 2020.

ASSINAM 
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
MARCEL LEME CRISTALDO – SECRETÁRIO.
O. P. DE OLIVEIRA JUNIOR-ME – CONTRATADA.
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS



EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 059/2020.
PROCESSO N°. 454/SEMSAU/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEI-
RAS/RO
CONTRATADA: LIMA & SILVA LTDA – EPP.
CNPJ N°. 08.156.871/0001-00
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº059/2020 E 
ACRÉSCIMO NOS VALORES CONTRATADOS, CONFORME 
PRECEITOS DO ART.65, §1º DA LEI FEDERAL Nº.8.666/93, NOS 
LIMITES DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) ESTABELE-
CIDOS POR LEI.
VALOR R$: 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS)
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CON-
TRATO ORIGINAL PARA MAIS 15 (QUINZE) DIAS, VIGORANDO 
DE 05/06/2020 A 20/06/2020.

SERINGUEIRAS/RO; 05 DE JUNHO DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
MARCEL LEME CRISTALDO – SECRETÁRIO.
LIMA & SILVA LTDA – EPP. – CONTRATADA.

DECRETO N.º 080/GAB/2020
Alvorada d’Oeste/RO, 15 de Junho de 2020.                
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO DECRETO N.º 095/
GAB/2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO DE ALVORADA D’OESTE, JOSÉ WALTER DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 
da Lei Orgânica do Município, e demais normas aplicáveis à espécie.
CONSIDERANDO o teor do Decreto 095/GAB/2019. CONSIDE-
RANDO o interesse público, pois, ainda se encontra em andamento 
as investigações realizadas pela Polícia Judiciária e Ministério Público 
do Estado de Rondônia, a fim de obter esclarecimentos acerca da 
existência, ou não, de irregularidades que possam macular o rigor 
do certame, deflagrado pelo Edital n.º 01/2019. CONSIDERANDO 
a situação Estado de Calamidade Decretada nesta Município, bem 
como, a informação de que o Inquérito Policial ainda encontra-se em 
andamento investigatório.
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação  do prazo estabele-
cido no Parágrafo Único do Artigo 1° do Decreto 95/GAB/2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo de suspen-
são estabelecido através do Decreto n.º 95/GAB/2019.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

    JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Sr. NILSON DALZOCHIO, residente na LINHA 203, LT 
118, GL 28,  - Distrito de Rondominas, Zona Rural, no muni-
cípio de Ouro Preto do Oeste (RO), devidamente cadastrado 
no CPF Nº: 532.736.809-20, torna público que requereu a 
SEDAM em 15/06/2020, a Ampliação da Licença de Ope-
ração, para atividade de piscicultura localizado na Coordenada 
Geográfica 10°24›33.10»S; 62° 0›37.09»O.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS LTDA (CENTRO 
UNIVERSITARIO SÃO LUCAS), localizada na Av. 
Engenheiro Manfredo Barata Almeida da Fonseca, n° 542 
Bairro: Jardim Aurélio Bernardi CEP: 76.907-524 na Cidade 
de Ji-Paraná CNPJ: 84.596.170/0011-42, torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, com o Processo: 1801612171 em 01/06/2020, 
a Licença Municipal de Operação - LMO, para a atividade 
Educação Superior – graduação e pós- graduação;

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE
CENTRO DE ENSINO SANTO ANTONIOX LTDA, 
localizado na Av. Engenheiro Manfredo Barata Almeida 
da Fonseca, n° 542 Bairro: Jardim Aurélio Bernardi CEP: 
76.907-524 na Cidade de Ji-Paraná CNPJ: 18.940.045/0005-
35, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná em 01/06/2020, a 
mudança de Titularidade e o uso de todas as peças do Pro-
cesso:  1801612171 para dar continuidade ao licenciamento 
ambiental para a atividade: Educação superior – graduação 
e pós-graduação;

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS LTDA (CENTRO 
UNIVERSITARIO SÃO LUCAS), localizada na Av. 
Engenheiro Manfredo Barata Almeida da Fonseca, n° 382 
Bairro: Jardim Aurélio Bernardi CEP: 76.907-524 na Cidade 
de Ji-Paraná CNPJ: 84.596.170/0012-23, torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, com o Processo: 1801456989 em 02/06/2020, 
a Licença Municipal de Operação - LMO, para a atividade 
Educação Superior – graduação e pós- graduação;

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE
CENTRO DE ENSINO SANTO ANTONIOX LTDA, 
localizado na Av. Engenheiro Manfredo Barata Almeida da 
Fonseca, n° 382 Bairro: Jardim Aurélio Bernardi CEP: 76.907-
524 na Cidade de Ji-Paraná CNPJ: 18.940.045/0006-16, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ji-Paraná em 02/06/2020, a mudança 
de Titularidade e o uso de todas as peças do Processo:  
1801456989 para dar continuidade com o licenciamento 
ambiental para a atividade: Educação superior – graduação 
e pós-graduação;

PEDIDO RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE USO DA AGUA

O Sr. NILSON DALZOCHIO, residente na LINHA 203, LT 
118, GL 28,  - Distrito de Rondominas, Zona Rural, no muni-
cípio de Ouro Preto do Oeste (RO), devidamente cadastrado 
no CPF Nº: 532.736.809-20, torna público que requereu a 
SEDAM em 15/06/2020, a Ampliação da Licença de Insta-
lação, para atividade de piscicultura localizado na Coordenada 
Geográfica 10°24›33.10»S; 62° 0›37.09»O.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ALVORADA DO OESTE

Av. Marechal Deodoro, n. 4695, Bairro Três Poderes, Alvorada do Oeste/RO Tel. 69 3412 2169

DECRETO Nº 076/2020-GAB/PMAO

Alvorada do Oeste, 05 de junho de 2020.

“DISPÕE SOBRE A  CONVOCAÇÃO DE PESSOAL APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito Municipal de Alvorada do Oeste/RO, JOSE WALTER DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais, e o processo seletivo simplificado para contratação de pessoal por tempo
determinado nº 002/2019, conforme resultado final devidamente homologado;
Considerando o TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministerio Público
Estadual e devidamente homologado pelo Poder Judiciário Estadual; Considerando o disposto
no Processo Administrativo nº 1712-1/2019;

DECRETA
Art. 1º. Fica convocado o (a) candidato (a) relacionado nos ANEXOS I deste decreto para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer ao DRH munido dos documentos
necessários para elaboração e assinatura de instrumento contratual para o cargo ao qual
concorreu.
Art. 2º. O (a) candidato (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO para fins de entrega dos documentos e
respectiva assinatura de contrato no prazo legal, conforme disposições contidas na Lei
Municipal 874/2017 de 10/02/2017 e 656/2011 de 11/02/2011.
Art. 3º. O (a) candidato (a) deverá comparecer munido dos seguintes documentos:

I. Duas cópias da Cédula de Identidade;
II. Uma cópia do comprovante de Residência;
III. Duas cópias do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
IV. Duas cópias da Identidade Profissional (para candidatos com conselho de

classe)
V. Uma cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
VI. Cópia da Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18 anos

(autenticada), cartão de vacina dos menores de 14 anos; Comprovante escolar
dos dependentes com idade entre 5 e 14 anos;

VII. Uma cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
VIII. Quitação com o serviço militar obrigatório (masculino);
IX. Uma do Diploma de Nível Superior;
X. Uma do Histórico Escolar;
XI. Uma cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; (das páginas de

indentificação e fotografia);
XII. Declaração de Bens e Rendas Sigap/TCER-RO (TCE/SIGAP/DBR.

www.tce.ro.gov.br);
XIII. Declaração de inacumulação de cargos públicos (reconhecida firma em cartório);
XIV. Declaração emitida pelo candidato se ocupa outro cargo público, reconhecida

assinatura em cartório, caso ocupe, deverá apresentar também certidão
expedida pelo órgão empregador, informando a carga horária contratual,
horário de trabalho e regime jurídico;

XV. Certidão de regularidade no Conselho de Classe;
XVI. Duas fotografias 3x4 recentes e coloridas;
XVII. Comprovante de Conta Corrente de Pessoa Física;

ESTADO DE RONDÔNIA
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XVIII. Uma cópia do comprovante de PIS/Pasep (para os não cadastrados apresentar
declaração de não cadastrado);

XIX. Certidões Negativas de Tributos: Municipal, Estadual e Federal;
XX. Certidão Negativa da Jutiça Federal (disponivel no site

www.justicafederal.jus.br);
XXI. Certidão Negativa do Tribunal de Contas de Rondônia; (disponivel no site

www.tce.ro.gov.br);
XXII. Certidão negativa da Fazenda Pública Estadual de Rondônia (disponivel no site

www.sefin.ro.gov.br);
XXIII. Atestado médico de capacidade física e mental;
XXIV. Para o (a) candidato (a) Portador de Necessidades Especiais (PNE) é obrigatória

a apresentação de laudo médico que evidencie a aptidão para a função
pretendida, de acordo com o item 7.3 do Edital do Processo Seletivo 002/2019;

§1º. Todas as cópias deverão ser efetuadas em papel A-4, em folha inteira;

§2º. Os documentos que possuírem frente e verso deverão ser copiados em um único lado;

§3º. As cópias dos documentos que não forem autenticadas em cartório deverão estar
acompanhados dos originais para serem autenticados no Departamento de Recursos
Humanos;

Art. 4º. Se o candidato não comparecer no prazo de 05 (dias) dias, conforme dispõe o artigo 18
da Lei Municipal 874/2017 de 10/02/2017, perderá o direito à contratação, sendo convocado o
candidato seguinte na classificação;

Art. 5º. A contratação dar-se-á por instrumento contratual pactuado entre o candidato
convocado e o Prefeito Municipal, tendo por interveniente o secretário municipal da secretaria
contratante;

Paragrafo Único. A assinatura do contrato ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias após a
entrega dos documentos e somente após o candidato cumprir as exigências de entrega de
todas a documentação descrita no artigo 3º.

Art. 6º. Para os casos de acumulação de cargos serão permitidos aqueles dispostos na
constituição federal;

Art. 7º. O prazo para entrega dos documentos será de 05 (cinco) dias corridos, no período de
08 a 12/06/2020;

Art. 8º. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, no período de 15
a 19/06/2020;

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as
disposições em contrário.
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Jose Walter da Silva
Prefeito Municipal

Vicente Tavares De Souza
Secretario Municipal de Administração e Fazenda - Interveniente

Magnus Xavier Gama
Procurador Geral do Município

Denise Alves Da Silva
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ANEXO I
DECRETO Nº 076/2020-GAB/PMAO DE 05/06/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Profissional a ser convocado - TÉCNICO ENFERMAGEM Insc. Classif.
GERLA DE SOUZA GONÇALVES 44 9º
Profissional a ser convocado - ENFERMEIRO Insc. Classif.
LUANA GARCIA MENDES 155 21º
EDSON GUZANSKY DE LIMA 296 22º
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(Da Redação) Após 
10 dias de isolamen-
to social restritivo, o 
governo de Rondônia 
anunciou na noite de 
domingo (14), que fará 
adequações no plano de 
ação de enfrentamento 
à pandemia do novo 
coronavírus em todo o 
estado. Com isso, é es-
perado que o comércio 
de Porto Velho abra a 
partir de hoje (16), sob 
restrições.

O decreto do retro-
cesso de fase para cada 
município foi publicado 
na segunda-feira (15) e 
possibilitará que Porto 
Velho siga para a segun-
da fase do plano de ação 
(distanciamento social 
seletivo) com a retoma-

da da maior parte das 
atividades econômicas.

O estado cita que 
a decisão foi toma-
da, “Depois de ouvir 
lideranças do setor 
empresarial e con-
sultar o corpo de es-
pecialistas da equipe 
de governo” e que 
“serão alterados os 
percentuais da taxa 
de ocupação de leitos 
de Unidade de Tera-
pia Intensiva (UTI) 
adulta que, junta-
mente com os dados 
relativos à taxa de 
infecção, compõem a 
matriz que define em 
que fase da estratégia 
cada município será 
classificado”. Com 
informações do G1.

Governo anuncia reabertura 
do comércio em Rondônia


